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Obras:
a) Deputado Renato Silva – Presidente;
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d) Deputado Neto Loureiro;
e) Deputada Joilma Teodora.
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b) Deputada Tayla Peres – Vice-Presidente; 
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d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Aurelina Medeiros.
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c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
e) Deputado Odilon.
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b) Deputado Marcinho Belota – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
d) Deputado Isamar Júnior;
e) Deputado Lucas Souza.
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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

PROJETOS DE LEI 
PROJETO DE LEI Nº 123/2024

Institui Diretrizes de Fomento às 
Feiras Literárias e Festivais de livros 
no Estado de Roraima.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: Faço 
saber que a Assembléia Legislativa aprovou e sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído as Diretrizes de Fomento às Feiras Literárias 
e Festivais do Livro do Estado de Roraima, com a finalidade de coordenar 
e desenvolver atividades que valorizem a continuidade da cultura literária, 
elevando e aprofundando o seu nível profissional, social e econômico.

Parágrafo único - Esta lei tem por objetivo apoiar e impulsionar 
as atividades artísticas e culturais relacionadas às Feiras e Festivais 
Literários nos municípios do Estado, visando a garantir o enfrentamento 
das dificuldades de manutenção e as estruturas necessárias para o seu 
funcionamento.

Art. 2º São objetivos das Diretrizes de Fomento às Feiras 
Literárias e Festivais do

Livro:
I  - promover o acesso do público ao livro, à leitura e à literatura;
II  - aumentar a circulação de autores e ampliar a 

bibliodiversidade;
III  - garantir às pessoas com necessidades especiais 

oportunidades de acessar livros e outros suportes de leitura;
IV  - estimular o hábito da leitura entre os munícipes, visando à 

diversidade cultural, de gênero e de etnia;
V  - formar e difundir o conhecimento entre os diversos 

profissionais do setor do livro;
VI  - fortalecer e promover a sustentabilidade econômica da 

cadeia produtiva;
VII  - estimular os empreendimentos do setor do livro;
VIII  - realizar Feiras e Exposições que visem a produção, 

reprodução, e exibição de projetos realizados em prol das Feiras e Festivais 
do Livro;

IX  - realizar palestras, oficinas, leituras compartilhadas, bate-
papos com autores, saraus, e espetáculos teatrais;

X  - promover concursos literários de contos, romance, teatro 
e poesia para os estudantes da rede de ensino público e privado, com 
premiação para estimular a produção literária, podendo para tanto firmar 
convênios com entidades interessadas;

XI  - estimulo a realização de visitas junto à rede de ensino 
público e bibliotecas;

XII  - estimulo a realização de palestras e debates com escritores 
e demais pessoas ou entidades ligadas a produção literária;

XIII  - elaboração de cursos e oficinas de criação literária;
XIV  - programas ações de incentivo a leitura;
XV  - mapear os projetos e iniciativas relacionados às Feiras 

Literárias e Festivais do Livro Estado de Roraima, por meio de estudos 
técnicos e do cadastro de Escritores e Escritoras, produtores dos eventos, 
visando a elaboração de políticas públicas para o setor;

XVI  - a proposição de editais e projetos que financiem o ato de 
criação da atividade literária exercido por Escritores e Escritoras.

Art. 3ºO Poder Executivo poderá fazer convênio com as 
universidades públicas e privadas, pessoas jurídicas de direito privado, para 
atingir os objetivos estabelecidos nesta lei.

Art. 4º O poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, 
no âmbito do Estado de Roraima, pelas providências necessárias ao 
cumprimento da presente legislação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das sessões, 27 de maio de 2024

LUCAS SOUZA
Deputado Estadual - PL

JUSTIFICATIVA
As Feiras e Festivais do Livro proporcionam um espaço para 

divulgar e celebrar a literatura, também são realizadas com o objetivo de 
incentivar o hábito da leitura e aproximar a sociedade ao mundo dos livros.

Dentre as feiras mais conhecidas no Brasil estão a Bienal do 
Rio de Janeiro e São Paulo, considerados os maiores festivais de literatura 
e cultura do país. Esse tipo de evento não se limita às exposições de 
exemplares para vendas, eles estão cada vez mais ricos em programação 
cultural. Alguns, inclusive, têm mesas-redondas, lançamento de livros, 
narrações de histórias, sessões de autógrafo e atividades interativas para 
aproximar os visitantes de obras favoritas.

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.
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§1º O Governo do Estado de Roraima, em diálogo com a 
UNIÃO, poderá promover ações que assegurem a participação ativa dos 
povos indígenas nas discussões, elaboração e implementação de políticas 
climáticas.

§2º Como diretriz de ações mencionadas no §1º poderão incluir, 
mas não se limitar a:

I  - Realização de consultas prévias, livres e informadas junto 
às comunidades indígenas, de acordo com os protocolos específicos de 
cada etnia, sobre as iniciativas educacionais e ambientais que afetem seus 
territórios e modos de vida;

II  - Criação de programas educativos específicos que abordem 
a emergência climática, incorporando saberes tradicionais indígenas e 
promovendo o intercâmbio de conhecimentos entre comunidades indígenas 
e não indígenas;

III  - Apoio a projetos comunitários indígenas que visem à 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, incluindo práticas de 
manejo sustentável dos recursos naturais e preservação da biodiversidade;

IV  - Estabelecimento de parcerias com organizações indígenas, 
universidades, e centros de pesquisa para a produção de materiais didáticos 
que integrem a visão e os conhecimentos dos povos indígenas sobre o meio 
ambiente e a emergência climática;

V  - Promoção de eventos, seminários e conferências que 
incluam a participação de lideranças indígenas, educadores e estudantes 
para debater e disseminar informações sobre a emergência climática e suas 
implicações para os povos indígenas.

§3º – Fica o Poder Executivo responsável por inserir, 
progressivamente, o tema “Emergência Climática” no currículo do ensino 
básico, abrangendo os níveis de educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio, em todas as instituições de ensino públicas e privadas de Roraima.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá vedar o contingenciamento de 
quaisquer fundos ou recursos destinados à proteção ambiental, à gestão de 
recursos hídricos, ao combate ao desmatamento, à prevenção e ao combate 
a incêndios florestais, e à mitigação e adaptação à mudança climática, em 
conformidade com o disposto nas normas legais referenciadas no artigo 2º 
desta lei.

Art. 7º - Caberá ao Poder Executivo se articular com outros 
entes da federação para atuação conjunta em situações de emergência, nas 
áreas de divisa e de influência de cursos d’água, inundações por chuvas, 
barragens ou outras estruturas e empreendimentos cujos comprometimento 
possam afetar negativamente o território roraimense e a população residente 
no estado de Roraima.

Ar. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 05 de junho de 2024

Lucas Souza
Deputado Estadual-PL

JUSTIFICATIVA
As mudanças climáticas são concretas do ponto de vista 

científico, caracterizadas e descritas como um processo de alteração 
resultante de ações humanas sobre o ambiente e os ecossistemas. Elas são 
tão intensas que já se configuram como uma crise, reconhecida inclusive 
por organismos econômicos e financeiros, como o Banco Mundial.

A partir de suas características e impactos, é possível classificar 
as mudanças climáticas como uma crise urgente, pois representa uma séria 
ameaça à estabilidade global e à existência humana no planeta.

Muitos estudos e monitoramentos foram feitos ao longo de 
décadas, apontando para o real crescimento da temperatura média do planeta 
desde o final do século XIX, justamente quando foram incrementadas as 
atividades industriais e o consequente aumento da exploração dos recursos 
naturais, alterando o ambiente natural e seus ciclos.

Os estudos mais importantes e representativos são os do Painel 
Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC, na sigla em inglês), 
composto por cientistas e pesquisadores de todo mundo, que indicam a 
necessidade de empreender esforços globais para limitar esse aumento em 
1,5ºC, com a redução significativa das emissões de gases de efeito estufa.

Mais do que uma simples alteração na temperatura terrestre, 
a mudança do clima destrói ecossistemas, modifica os padrões de chuva, 
dissemina doenças, reduz a produtividade da agricultura e da pesca, 
acarreta escassez de água potável, e implica mais fenômenos extremos e de 
maiores magnitudes como ondas de calor, secas, inundações, tempestades e 
furacões, além de inundações de zonas costeiras.

Essas alterações causam impactos na vida de todas as pessoas, 
mas aquelas que vivem em condições e áreas mais precárias tendem a ser 
ainda mais afetadas. Por isso, não se trata apenas de uma preocupação com 
o meio ambiente e com o futuro das nossas gerações, mas também uma 
preocupação social imediata com aqueles que mais sofrem com as diversas 
formas de desigualdade.

Em geral, as feiras do livro são organizadas para atender diversas 
faixas etárias, seja adulto ou até o público infantil e infanto-juvenil. 
Existem feiras de grande porte, que recebem autores internacionais, escolas 
de diversas regiões e que possuem uma programação mais extensa, e as de 
menor proporção, geralmente com quantidade de público limitada.

Em resumo, tais eventos são uma combinação de cultura, 
educação e paixão pela literatura, contribuindo para o enriquecimento do 
cenário literário dentro do estado de Roraima.

Por isso, conclamamos os pares desta casa legislativa para 
apoiarem a presente proposição por ser de relevância educacional e social e 
que esse projeto possa estar também no Estado de Roraima.

Sala das sessões, 16 de maio de 2024
LUCAS SOUZA

Deputado Estadual - PL

PROJETO DE LEI Nº 135/2024.
Reconhece o estado de emergência 
climática no Estado de Roraima, 
estabelece diretrizes e ações para 
enfrentamento da situação de 
emergência e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: Faço 
saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecido o estado de emergência climática no 
território do Estado de Roraima, em razão dos efeitos das mudanças do 
clima e das alterações geradas por atividades humanas nos ciclos naturais, 
em especial na composição e na dinâmica da atmosfera.

§1º - Considera-se emergência climática, ou crise climática, 
a urgência em mobilizar soluções e transformações frente ao cenário 
de intensificação do efeito estufa, aquecimento global e as mudanças 
climáticas.

§2º - A crise climática se inter-relaciona com a crise na saúde 
e da perda da biodiversidade, que embora distintas, têm amplitude global 
com grandes impactos econômicos e sociais.

§3º - o aquecimento global e as mudanças climáticas fomentam 
diversos problemas de saúde para os seres humanos, os quais requerem 
políticas públicas especializadas de acordo com o princípio da precaução.

§4º - O reconhecimento do estado de emergência não se confunde 
com a declaração do estado de emergência disciplinado pela Lei federal nº 
12.340, de 1º de dezembro de 2010 e regulamentado pelo decreto federal n. 
11.219 de 5 de outubro de 2022.

§5º - O reconhecimento em Roraima do estado da emergência 
climática em curso se dará por esta lei, a partir de sua publicação e seus efeitos.

Art. 2º - Cabe ao Poder Público e ao setor privado empenhar 
esforços e ações para enfrentamento dos fatores causadores do estado 
de emergência climática, no âmbito de suas atribuições, competências e 
responsabilidades, conforme dispuser regulamento, visando garantir um clima 
seguro para toda população, por meio da redução das emissões de gases de 
efeito estufa, combatendo as consequências negativas de sua alta concentração 
na atmosfera, bem como por outras ações que sejam consideradas adequadas.

§ 1º - A atuação efetiva dos setores indicados no caput deste 
artigo deve se basear e estar em consonância com as diretrizes, mecanismos 
e instrumentos estabelecidos na Lei Federal nº

12.187/2009, que institui a Política Nacional de Mudanças 
Climáticas, no Decreto Federal nº 9.073/2017, que promulgou o Acordo de 
Paris no âmbito nacional.

§ 2º - Para os fins desta Lei, considera-se clima seguro aquele 
que permita a sobrevivência e a prosperidade de gerações, comunidades e 
ecossistemas presentes e futuros.

Art. 3º - As políticas, programas e planos de desenvolvimento, 
inclusive as proposições orçamentárias, no âmbito do Estado de Roraima, 
deverão incorporar ações de resposta à emergência climática e integrar as 
ações promovidas no âmbito regional e municipal, inclusive as previsões e 
reservas orçamentárias para tais finalidades.

Parágrafo único - As políticas, programas e planos relacionados 
no caput deste artigo, bem como as ações de resposta à emergência 
climática, deverão priorizar a proteção das populações mais vulneráveis 
aos impactos das mudanças do clima.

Art. 4º - Os três poderes poderão organizar seminários, fóruns, 
congressos, minicursos e campanhas com o objetiva de publicizar, educar e 
conscientizar a sociedade acerca da emergência climática.

Art. 5º - Os poderes e órgãos essenciais do Estado de Roraima 
poderão, de acordo com a diretriz desta lei, atuar de forma coordenada para 
garantir o envolvimento dos povos indígenas no debate sobre a emergência 
climática, considerando sua importância na preservação do meio ambiente 
e na construção de soluções sustentáveis.
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 4046/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LEIA PIRES PERES, matrícula: 32551, 

CPF: ***.979.402-** do Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4047/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KATIANE BATISTA DE SOUSA, 

matrícula: 32721, CPF: ***.673.492-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4048/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ROGERIO MATOS MOREIRA 

TRAJANO JUNIOR, matrícula: 29705, CPF: ***.212.352-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-12 Auxiliar de Gabinete, integrante 
do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 2024.
Boa Vista, 28 de junho de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4049/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DIANA CLISSIA DE BRITO BORRALHO, 

matrícula: 28912, CPF: ***.700.992-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FS-12 Auxiliar de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 2024.
Boa Vista, 28 de junho de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

Aqui vale lembrar o compromisso adotado pelas partes no 
Acordo de Paris, em 2015, de alcançar neutralidade climática até 2050 
por meio de processo de cooperação. Para tanto, todas as nações devem 
estabelecer e implementar ações coordenadas para o enfrentamento dos 
fatores causadores das mudanças do clima, integrando os setores público e 
privado com essa finalidade.

Neste sentido, os setores que atuam nos níveis infranacionais 
têm a responsabilidade de atuar em seus territórios, no âmbito de suas 
capacidades e competências, mas com a mesma intensidade e urgência.

Acerca da crucialidade do autógrafo em todas as unidades 
federativas, faz-se oportuno assinalarmos que, recentemente, o Rio Grande 
do Sul enfrentou a pior catástrofe ambiental de sua história, provocada por 
intensas chuvas que resultaram em várias mortes, milhares de desalojados 
e destruição significativa de sua infraestrutura, como estradas e pontes. 
A crise climática afetou cerca de meio milhão de pessoas e continua a 
impactar o estado. Segundo especialistas, os temporais são consequência de 
múltiplos fenômenos climáticos exacerbados pelas mudanças climáticas, 
incluindo fortes correntes de vento e um corredor de umidade originário da 
Amazônia. A situação levanta questões sobre a possibilidade de prevenção 
ou mitigação desses desastres.

O aquecimento global, um fenômeno tanto natural quanto 
provocado por ações humanas, intensificou-se devido a práticas como a 
queima de combustíveis fósseis e desmatamento. Esse processo resulta no 
acúmulo de gases de efeito estufa que retêm calor na atmosfera, elevando 
a temperatura global. Esses gases incluem dióxido de carbono, metano e 
clorofluorcarbonos, entre outros.

No Brasil, a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
busca alinhar o desenvolvimento econômico-social à proteção climática, 
reduzindo emissões e fomentando a adaptação às mudanças climáticas. 
A gravidade dos fenômenos climáticos extremos, como as enchentes, 
destaca a necessidade urgente de ações para mitigar o aquecimento global, 
envolvendo desde medidas simples até esforços mais complexos como a 
criação de energia limpa e cooperação internacional.

A decretação de emergência climática é uma medida que visa 
agilizar a resposta a tais catástrofes, permitindo a implementação rápida 
de soluções e a liberação de recursos. O reconhecimento dessa emergência 
e a execução de medidas efetivas são essenciais para reparar danos e 
prevenir futuros desastres. A ministra do meio ambiente, Marina Silva, 
e propostas legislativas recentes, como o PL nº 3961/2020, enfatizam a 
importância da adoção de políticas proativas para enfrentar esses desafios 
climáticos, alertando sobre o risco de atingir um ponto de não retorno que 
comprometeria a capacidade de recuperação dos ecossistemas.

No caso do estado de Roraima, essa necessidade é ainda mais 
urgente, considerando suas características sociais e econômicas, mas, 
também, pelos eventos extremos que vêm ocorrendo com maior frequência 
e intensidade nos últimos tempos, como o longo período de estiagem 
ocorrido neste ano.

Está evidente, portanto, que estamos enfrentando uma situação 
de emergência. Exatamente por isso, está proposição é, além de atual, 
necessária. Decretar estado de Emergência Climática no Estado de Roraima 
é mais que um ato de coragem e ousadia - é uma resposta responsável a esta 
situação de crise emergencial.

Esta resposta foi construída a partir do clamor e da mobilização 
da sociedade, por meio de suas organizações, movimentos e coletivos, que 
vêm atuando de forma ativa e propositiva, buscando atacar as verdadeiras 
causas das mudanças do clima.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 
a aprovação do presente projeto de lei.

REQUERIMENTOS
REQUERIMENTO Nº 052/2024

Excelentíssimo Senhor:
Soldado Sampaio
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Senhor Presidente,
O Parlamentar que este subscreve, ao cumprimentá-lo, amparado 

no que determina o art. 211, inciso IV c/c art. 226 do Regimento Interno 
deste Poder, requer de Vossa Excelência a retirada de tramitação da seguinte 
proposição de minha autoria: O Projeto de Lei Nº 160/2023 Que “DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
ESPECIALIZADA EM EVENTOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO 
ESTADO DE RORAIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Sala das Sessões, 27 de maio de 2024.
LUCAS SOUZA

Deputado Estadual-PL
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RESOLUÇÃO Nº 4054/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HARLEI DAVIDSON DE SOUZA 

FIGUEIRA, CPF: ***.376.112-** no Cargo Comissionado em Gabinete 
de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4055/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO ALVES BEZERRA LIMA, 

CPF: ***.054.422-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-12 
Auxiliar de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4056/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA CAROLINE RIBEIRO PERES 

MADURO, CPF: ***.339.152-** no Cargo Comissionado em Gabinete 
de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4057/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LILIANE ALVES DA PAIXAO, CPF: 

***.243.562-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4050/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALESSANDRO DE SOUZA MONTEIRO, 

matrícula: 32710, CPF: ***.725.952-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4051/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAYANA PEREIRA DA SILVA, CPF: 

***.018.402-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-8 Assistente 
Tecnico de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4052/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDINEI DA SILVA ROSAS, CPF: 

***.130.512-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4053/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MELQUISEDEQUE PEREIRA GAIA, CPF: 

***.192.662-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 4062/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GABRIELA DA SILVA ANDRADA, 

matrícula: 25929, CPF: ***.821.002-** do Cargo Comissionado de 
CAM-IV Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4063/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HAYLLA WANESSA BARROS DE 

OLIVEIRA, matrícula: 30835, CPF: ***.486.642-** do Cargo 
Comissionado de SL-XIII Assessor(a) Especial, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4064/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TAUANA MOLETTA NASCIMENTO, 

matrícula: 32511, CPF: ***.972.022-** do Cargo Comissionado de MD-
III Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4065/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TADIA DA SILVA E SILVA, matrícula: 

30516, CPF: ***.393.762-** do Cargo Comissionado de MD-II Assessor(a) 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4058/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAIANE DOS SANTOS MORAES, CPF: 

***.553.292-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4059/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDRE PIRES SILVA, matrícula: 29099, 

CPF: ***.977.652-** do Cargo Comissionado de CAM-VI Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4060/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BRENNER WILLIAM OLIVEIRA 

ANTUNES, matrícula: 31928, CPF: ***.758.882-** do Cargo 
Comissionado de SC-VI Assessor(a) Tecnico de Comunicacao, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e 
alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4061/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GUTEMBERG PEREIRA DE ARAUJO, 

matrícula: 25932, CPF: ***.358.232-** do Cargo Comissionado de 
CAM-VI Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 4070/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CYNTHIA NOLETO DE ARAUJO, CPF: 

***.663.581-** no Cargo Comissionado de COM-VI Assessor(a) Especial 
das Comissões Permanentes, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4071/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DORGILEIA LIMA SOUSA, CPF: 

***.574.931-** no Cargo Comissionado de COM-II - Secretário(a) de 
Comissão, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4072/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KELY CRISTINA BAIA LOPES, CPF: 

***.370.432-** no Cargo Comissionado de CAM-VI Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4073/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAYANE CRISTINA PEREIRA DOS 

SANTOS, CPF: ***.205.352-** no Cargo Comissionado de SPO-III 
Assessor(a) Tecnico de Planejamento e Orcamento, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4066/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISCO SOUZA DA LUZ, matrícula: 

32103, CPF: ***.034.672-** do Cargo Comissionado de SL-XI Assistente 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4067/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ROBERIO RIBEIRO JUNIOR, matrícula: 

29271, CPF: ***.666.962-** do Cargo Comissionado de MD-II Assessor(a) 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4068/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA CAROLINE MEDRADA BRAGA, 

matrícula: 31899, CPF: ***.825.902-** do Cargo Comissionado de 
COM-IV Chefe de Gabinete de Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4069/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANNY LOISE GADELHA SANTOS, 

matrícula: 32832, CPF: ***.310.602-** do Cargo Comissionado de MD-
III Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de maio de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 4078/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LOURENCO FERREIRA DE ANDRADE, 

CPF: ***.323.462-** no Cargo Comissionado de SCP-XI Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4079/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEBISMAR SOARES DA SILVA, CPF: 

***.505.442-** no Cargo Comissionado de SL-XI Assistente Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4080/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNO RAFAEL DA SILVA BONATES, 

CPF: ***.898.292-** no Cargo Comissionado de SL-IX Assessor(a) 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4081/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CRISLANE PENHALOSA DE SOUSA 

CRUZ, CPF: ***.546.982-** no Cargo Comissionado de MD-III 
Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4074/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GLEICE NAIARA DE SOUZA ALMEIDA, 

CPF: ***.032.962-** no Cargo Comissionado de MD-III Assistente de 
Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4075/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ICHERLE FREITAS PEREIRA, CPF: 

***.246.412-** no Cargo Comissionado de SA-VIII Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4076/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDRE DUARTE DOS SANTOS, CPF: 

***.608.342-** no Cargo Comissionado de CEPAM-III Assessor Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4077/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE TANCREDO DA SILVA SIMAO, 

CPF: ***.004.402-** no Cargo Comissionado de MD-III Assistente de 
Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 4086/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA FLAVIA ARAGAO LIMA, CPF: 

***.620.602-** no Cargo Comissionado de SL-XIII Assessor(a) Especial, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 2024.
Boa Vista, 28 de junho de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4087/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TONNY MARTINS CAMPOS, CPF: 

***.913.132-** no Cargo Comissionado de MD-III Assistente de Gabinete, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 2024.
Boa Vista, 28 de junho de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4088/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABRICIA NASCIMENTO DOS SANTOS, 

CPF: ***.210.102-** no Cargo Comissionado de COM-I Assessor(a) de 
Assistência as Comissões, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4089/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) NEYDAIANNE 

QUEIROZ DE PINHO, matrícula: 32775, CPF: ***.593.952-**, para 
o Cargo Comissionado SAL-VII Assessor(a) tecnico, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato 
da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4082/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JERRY SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

BARBOSA, CPF: ***.431.102-** no Cargo Comissionado de MD-
III Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4083/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GUILHERME EDUARDO EVANGELISTA 

CAVALCANTE, CPF: ***.836.362-** no Cargo Comissionado de MD-
IV Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4084/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SILMARA COSTA SILVA, CPF: ***.932.402-

** no Cargo Comissionado de COL-II Assistente Parlamentar, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e 
alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4085/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MIRIAM DOS SANTOS CONCEICAO, 

CPF: ***.881.142-** no Cargo Comissionado de SAL-VII Assessor(a) 
tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e 
alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4094/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LEANDRO ROSA 

RIBEIRO, matrícula: 30950, CPF: ***.685.252-**, para o Cargo 
Comissionado PDHC-III Diretor(a) de Centro, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4095/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) CLAUDIA NARA 

LUCENA PIZATO, matrícula: 29930, CPF: ***.008.872-**, para 
o Cargo Comissionado COM-VI Assessor(a) Especial das Comissões 
Permanentes, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, 
de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, 
de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4096/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ERICK GOMES 

PEREIRA DA CRUZ, matrícula: 25637, CPF: ***.053.992-**, para 
o Cargo Comissionado COM-II - Secretário(a) de Comissão, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4090/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) PAULO JUNIO DE 

OLIVEIRA SERRA, matrícula: 32822, CPF: ***.837.612-**, para 
o Cargo Comissionado SAL-VII Assessor(a) tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4091/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) NAYA KELLEN 

MESQUITA BARROS, matrícula: 31190, CPF: ***.108.642-**, 
para o Cargo Comissionado SAL-VII Assessor(a) tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4092/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) IRLLEY KARINE 

VIEIRA SILVA, matrícula: 25935, CPF: ***.656.902-**, para 
o Cargo Comissionado PAC-IV Assessor(a) Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4093/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) EVENNY KEZIA 

FERREIRA NASCIMENTO, matrícula: 32785, CPF: ***.631.292-
**, para o Cargo Comissionado PRC-V Assessor(a) Tecnico, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
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conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4101/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) SAMUEL DA SILVA 

CIRICIO, matrícula: 22026, CPF: ***.664.862-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-3 Assessor Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da 
Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4102/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) SAMARA COSTA 

LIMA, matrícula: 32471, CPF: ***.789.402-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-8 Assistente Tecnico de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4103/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) PAULO VICTOR 

TORREIAS DE MESQUITA, matrícula: 22083, CPF: ***.507.492-
**, para o Cargo Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4097/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) HANDERSON DA 

SILVA OLIVEIRA, matrícula: 29792, CPF: ***.670.822-**, para o 
Cargo Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4098/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VITORIA 

SAMPAIO MOTA, matrícula: 29531, CPF: ***.586.242-**, para 
o Cargo Comissionado de FS-11 Secretario Parlamentar, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4099/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LUCIANO LOBATO 

FIGUEIRA, matrícula: 30120, CPF: ***.140.892-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-5 Assessor Tecnico Parlamentar, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4100/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) UELLINTON 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula: 32557, CPF: ***.093.892-
**, para o Cargo Comissionado de FS-11 Secretario Parlamentar, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
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Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário 
da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da 
Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4108/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) BARBARA ALMEIDA 

DE MORAES, matrícula: 23898, CPF: ***.040.122-**, para ocupar o 
Cargo Comissionado SPE-VI Assistente Tecnico, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer suas atividades no 
setor administrativo, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário 
da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da 
Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4109/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) LUCIO FLAVIO 

SOARES DE SOUZA, matrícula: 28984, CPF: ***.140.342-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado de FS-8 Assistente Tecnico de Gabinete, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista - RR, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4110/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) TALIANE BATISTA 

DE SOUSA SILVA, matrícula: 30644, CPF: ***.298.512-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista - RR, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4104/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) KEMMUEL 

LAMED SILVA GOMES, matrícula: 32109, CPF: ***.577.172-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-5 Assessor Tecnico Parlamentar, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4105/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LARISSA LEITE 

DE SOUZA, matrícula: 31131, CPF: ***.771.222-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-3 Assessor Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da 
Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4106/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) PEDRO MARCIO DOS 

SANTOS FREITAS, matrícula: 23117, CPF: ***.795.242-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado SL-IX Assessor(a) Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer suas atividades 
no setor administrativo, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho 
de 2024.

Boa Vista, 28 de junho de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4107/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) GISELE PINOTTI, 

matrícula: 17422, CPF: ***.086.462-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado SL-XIII Assessor(a) Especial, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer suas atividades no 
setor administrativo, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
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Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 30 de junho 
de 2024.

Boa Vista-RR, 28 de junho de 2024. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4113/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, STONES DE MOURA, 

matrícula: 29862, CPF: ***.016.802-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 30 de junho de 
2024. 

Boa Vista-RR, 28 de junho de 2024. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4111/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ELIAS LIMA DA SILVA, 

matrícula: 25826, CPF: ***.940.142-** do Cargo Comissionado de 
ECL-V Assessor(a) Técnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 30 de junho de 
2024.

Boa Vista-RR, 28 de junho de 2024. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 4112/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, FABIA AUGUSTA DA SILVA 

GONCALVES, matrícula: 25826, CPF: ***.940.142-** do Cargo 
Comissionado de ECL-V Assessor(a) Técnico, integrante do Quadro de 


